







IMPORTANTE!! - PREZADO SERVIDOR!

Conforme Instrução Normativa SCI Nº 005/2018, no mês de seu aniversário você deverá ser realizar o recadastramento, no qual devem ser apresentados os seguintes documentos: 
I - Para os servidores ativos:
a) Declaração da chefia Imediata (anexo IN 005/2018):
b) Comprovante de Residência atualizado (conta de luz, água, telefone ou cartão de crédito). Se não possuir nenhum comprovante em seu nome, apresentar, além do comprovante de residência em nome de terceiro, a declaração de residência (anexo).
c) Qualquer outro documento que comprove alguma alteração em sua situação cadastral (estado civil, nascimento ou óbito de dependentes).
d) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público ou percepção de proventos; 
e) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego público ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a carga horária.
f) Dados dos dependentes (Cópia de: RG, CPF, certidão de nascimento dos filhos, certidão de casamento, doc. união estável): Filhos e cônjuge 

O não comparecimento acarretará em bloqueio de pagamento,

Dúvidas e esclarecimentos, entrar em contato com o RH.
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